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"TERMO DE REFERÊNCIA"

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, «a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de Expediente, pam atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE

»  1

.\LMOR\D;\ V.\RA C.\RÍ.\íBO N" 3 AZUL/PRETO; Peso;

58gr, ,\rea útil da almofada; 105mm x 65 mm; Composição do

estojo: Resinas termoplásticas, tecido e feltro;

UND 10

2
APONTADOR PLÁSTICO COM DEPOSITO

RETANGULAR
UNID 5

3

CANETA ESFEREOGR-AFICA AZUL: Corpo hexagonal que

assegura o conforto na escnía e transparente para visualização da
tintaT^scrita macia; Caixa com 50UN;

CX 25

4

CANETA ESFEREOGRAFICA PRETA:Corpo hexagonal que

ass^ura o conforto na escrita e transparente para visualização da
tinta;Escrita macia; Caixa com 50UN;

CX 23

5

C.ANETA ESFEREOGRÀFICA VERMELHA CX C/ 50UN:

Corpo hexagonal que assegura o conforto na escrita e

transparente para visualização da tinta; Escrita macia; Caixa com

50 LTsIID;

CX 23

1

6

CjANETA marca TEXTO AALAREEA: Resina termopiástica;

Tinta à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afunda
quando pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com
linha grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12

UNID.

CX 22

7

C-iANETA MARCA lEXTO ROSA: Resina termopiástica; Tinta
à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afunda quando
pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com linha
grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12 UNID.

CX 22

8

CANETA MARCA 1'EXTO \TRDE: Resina termopiástica;
Tinta à base de água sem cheiro; Ponta fixa que não afunda

quando pressionada; Ponta chanfrada para destacar texto com
linha grossa ou sublinhar com linha fina; CAIXA COM 12

UNID.

CX 22

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: ccyrKirarTUjnkápcicri8f5>Qnrx«



a

PODBI
LSetSlATfVO

CÂMARA MUNIOPAL DE

COELHO NETO
PAN- /c<LÔÚJ^-

FLS; OAfy

9

CLIPE AÇO NIQUEE\DO N® 2: Diâmetro do arame: 1.00

mm; Largura aproximada do clipes: 11 mm; Altura aproximada

do clipes: 32 mm; CAIXA C/ lOOUN;

CX 152

10

CLIPE AÇO NIQUELADO N® 3; Diâmetro do arame: 1.25

mm; Largara aproximada do clipes: 11 mm; Altura aproximada

do clipes: 36 mm; CAIXA C/ 50UN;

CX 151

11

CLIPE AÇO NIQUEE4DO N® 4: Diâmetro do arame: 1.25

mm; Largura aproximada do clipes: 13 mm; Altura aproximada

do clipes: 40 mm; CX C/ 50LIN

CX 153

12

CLIPE AÇO NIQUELADO 8: Diâmetro do arame: 1.70

mm; Largura aproximada do clipes: 23 mm; Altura aproximada

do clipes: 57 mm; CAIXA 0/ 25UN;

CX 157

13
ENTVTiLOPE SACO KICVFT 17X25: Sem furos; Pacote com

100 unidades.
PACOTE 60

14
EN\TiLOPE SACO K1U\FT 24X34: Sem furos; Pacote com

1(K) unidades.
PACOTE 60

15
ENVELOPE SACO KRAFT 26X36: Sem furos; Pacote com

100 unidades. CAIXA COM 100
PACOTE 40

16

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA:

Confeccionado em chapa de aço carbono gévanizaào ou aço
inoxidável, possuindo ponta chata arredondada, abas laterais

dobradas; CAIXA COM 12 UNIDADES;

CX 62

17 FITA GOMâDA PAPEL KJU3FT 50X50 UND 101

18
GIU\MPE.\DOR P-ARA GRAMPOS 26/6 com barra de metal

como guia do grampo;
UNID 25

Grampo para grampetdor 23/10 em aço galvanizado; Caixa C/

1000 unidades;
CX 55

20
GRAMPO PARxA GRAMPEADOR 23/13 em aço galvanizado:

Caixa C/ 5000 unidades;
CX 51

21
GR.AMPO PAIUA GRAMPEADOR 23/6 em aço galvanizado;

Caixa C/ 5000 unidades;
CX 54

22
GRAMPO P^ARA GRAMPEADOR 26/6 em aço galvanizado;

CaLxa C/ 5000 unidades;
CX 52

23
LÁPIS PRETO Sextavado N® 2; Comprimento: 176mm; CAIXA

COM 144 ÜNID.ADES;
CX 15

24

LIVRO ATA SEM MARGEM CAPA DURA: 100 folhas

numeradas,

Gramatura: 56 g/m'. Formato: 200mm x 298mm;

UND 52
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PAPEL A4 cor branco: medidas 210X297MM;

gramatura:75G/M"; resma com 500 FOLHAS.

PAPEL OFICIO 2: medidas 216mm x 330mm; gramatura:

75G/M~; resma com 500 FOLH^'VS.

P.\STA ,'\BA ELASTICA OFICIO 55MM na Cor Cristal.

Medidas: 335 x 245 x 55mm.

PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACID.4lDE 2,5MM:

Em metal, com dois furos e base de 11 cm.

PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO CAPACID.\DE 5MM:

Em metal com dois furos;

REGUA ACRÍLICA 30CM: Acrílico cristal importado;

Polimento perfeito e bordas chanfradas.

BORRACH.3. PONTEIRA na cor branca.

PILHAS Caixa com 52 unidades.

COLA isopor 90 GRAALAS

FITA ADESIVA TRANSP.ARENTE 40X48: em füme

Polipropileno, com adesivo acrílico à base àguíâ.

MOLHA DEDO PASTA 12g: Dimensões: 1,2 x 6,9 cm (AxD);

Peso: 12 gramas; Composição: xAcido graxo, gliddios, corante

alimentício e essência..

BLOCO DE NOT.AS ADESIVOS 76mmX102mm na cor

amarela com 100 folhas.

PINCEL MARCADOR ATOMICO PERMANENTE; Cor azul

ou preta a base de álcool de rápida fixação.

PASTA ARQUWO PLÁSTICO: Cor cinza, material

polipropileno, gramatura: 130g/m^.

PASTA AZ: Formato otácio; Lombo largo SOmm. xAbara

345rruTL

GRAMPOS PLÁSTICO TRILHO; Cor. Branco; Medidas: 19,5 x

0,7 X 5,8cm; Peso: 0.150 kg; Gramatura: l,4g; Pacote com 50

unidades.

LIGA ELASTICxA FINA COM SUPERESISTENCIA : Cor

Amarelo.

Largura: Fino. Medidas xAproximadas: l,5mm x 2mm x 8cm.

Peso de cada El^tico: Menos de Ig. Pacote com 100 unidades.

TESOURxA GRANDE INOX: Tamanho aproximadamente

22CM, 8 POLEGxADAS;

RESALA

RESMA

UND

UND

UND

LTND

UND

UND

UND

UNID.

UND

UND

UND

UND

UND

PCT

PCT

UND

PA N» njj -7 ̂

150

18

120

18

17

85

100

15

20

70

42

138

30

180

200

98

12

16
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TINTA VAKA ALMOF.\DA CARIMBO 40ML nas cores azul,

preta ou vermelha: Composição da tinta: Água, g^icerina,
corantes, glicóis e aditivos.

UND 15

44 TNT CORES DIVERSAS MT 30

45 PAPEL C.\RTAO A4 COLORIDO UND 50

46 PAPEL \TERGE 180G A4 BR.\NCO. Pacote com 20 folhas. PCT 50

47 PAPEL LINHO A4 180G. Pacote com 20 folhas. PCT 52

48 Papel Couchê Brilho 170g A4 210x297. Pacote com 50 folhas. PCT 54

49 Papel Adesivo Branco Fosco A4 210x^7mm UND 60

50 Papel Fotográfico A4 Brilho IBOg. Pacote com 50 folhas. PCT 2

51
PASTA VlASnCA TRANSP.\RENTE: Em L, material

Polipropiieno, A4
UTND 40

'  52 ENVELOPE CONATTE COLORIDO, Tamanho GRANDE.

Pacote com 100.
PCT 120

53 Pasta de Papelão formato Otlcio com Trilho UND 60

55 FITA ISOLANTE Uso Geral 19mm x 20m x 0.13mm UTND 20

56 QU.\DRO BR^VNCO ESCOLAR TAMANHO 1X1 UND 3

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, contbrme Decreto n®

10.818, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na

forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da l^i n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de (por extenso), conforme custos unitários apostos

na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

0
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6",
inciso XXIII, alínea *b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federai

n® 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo, dispensado sem
prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução

Normativa n° 58/2022 - SEGES.

2.2. A Câmara Municipal, por meio da Direção Administrativa, apresenta a justificativa para a
contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de materiais de expediente, com o

objetivo de assegurar o bom funcionamento das atividades administrativas e legislativas da Casa,

garantindo o atendimento das necessidades diárias de produção de documentos, comunicação interna e

extema, além de atividades essenciais aos servidores e vereadores.
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2J2,L Necc^^ds de Materiais pa» Âtividâdes Admin^trativaK O fornecimento regular de
matéria de espeffaTTtr, cotik> pspei, cs^tas, pastas, arquiros, tcwjcrs, envelopes e outros insumos, é

imprescmdÍFd para o cun^riniento fui^rões aí^ninistraáTas e i^;islatÍTas da Câmara Municipal.
Estes mateiiais sâo utãtzados í^anamente peíc^ servidores da Casa garantir a produção de
documentos, correspondendas, reía^aios e der^s proc^c^ mtemos neoessÀK» ao funcionamento

dos trabalhos.

2.2.2. Efíciôicia e A^^dade mm Pro^&tm: A contramão de imm empresa e^>eci^t:^da ass^ura o

fornecimento contmuo e adequ^io desses matertass, epiraedo knem^üções «o aretenento dos trabalhos

administratÍYOS. A repcs^ão de materoés sen a raeces^iade de gestão interna constante

facilita o proctesso, permitmdo tpje os servidores se coaeenteem em suas haições, sem mterrupções c^e
poss-am afetar o ritmo das atinc^d^ da Cambia MuntrqwiL

2.2.3. Qualidadie e Garantia de ProdÉUoc: e^teô^tzadas esn ̂ ^necmi^ito ck materiais de

)ediente têm esspotise para ofereoer produtos de <yt^tdade, que atendem aos padrões exigidos para o
>om desempenho d^ amdaks, como psspei de 4»|üáp^3ex^:]^ (àoávds e outros insumos

que garantem o bom uso dtuante o ctclo ck vkla isso gsimte a otimização dos custos,

evitando desperc^ãos e a Oi^te^daik de n^osição ocHíst^te.

2.2.4. Atemtimemo à hrgirdação e Ecoaaatta de Bcobsos Pubitcos A contratação de uma

empresa especializada proj^cb cam contra ^ciente, transp-sente e akquak ac^ orçamentos da

Câmara Muniapd, Des|te«3ndo as ex^^Kias da Lei de Licitações ÇLei n** 14.133/2021). Com o
fornecimento planejack, é possv^ redhar a cos^iea áe fotma: esteaíé^ca, adfq»amk>-sc ao volume real
de consumo e evitando excesscs no ̂ratoque, o que cortteifiia pãsa o ct^ifix^ e a ecc«K>mia dos recursos

públicos.

2.2.5. Logística e A^ cssmar com msã en^messí «^lec^izada, a C^nara Muniapal se

beneficia de um fornecedor capaz de g^jgnk ptazc» de imb ctutos, áón de ter a flexibilidade

de realizar a^tes nc» volum»: a demanda, isso âcâta o ptai^^nento «ks necessidades de

materiais ao lc»i^ do ev^üáo a de es^icbàs ou o acúmulo desnecessário de

estoques.

^JS.2.6. Redução de Custos Adbrâústcativuo e Operaciosais: A gestão interna de compras de
materiais de espede^e esãgt tempo e reossos p^:a a cotação, comfteis, aem^zexEinfteQto e controle de

inventàáo. .4o conO^tsar uma «i^iEesa esterilizada, a Câmari ccd^: cnstc^ operacionais

com esses processos, perrratkKk que as et^z^tes sdránbte^vas se dekzjttem a outras atividades
essenciais, exultando em nsb ag&dade e efkãêticia.
2.3. Port^to, com base ntas necessidades utendonadas ítekna, a c<Miíra{açâo àe empresa especializada
para forttedn^nto de materiais de e^tediente se ̂ ^resoiía cc»no a scAição mais eficiente, econômica e

adequada, fHOpordcmando a continuidade do bom fimcicmamaiCD da Câmara Alunicipal com
normas
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (ait. 6% inàso XXIII, alínea 'tf)

3.1. A aquisição da solução fK)r meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado abaixo

do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação vi^nte.
3.2. A descrição da solução como um todo é o fornecimento de material de consumo, conforme

descnções deste Termo de Referência e mediante escolha por dispensa de licitação na modalidade
eletrônica.

3.3. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento global:

3,3,1. Tendo em vista a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote,
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos
eg^intes:

.3.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas
capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a
licitado ser por valor ̂ obal também recai no fato de buscar diminuir o número de fornecedores

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por
eventuais descompassos no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes fornecedores. Nessa

linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de
todo processo de contratação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência

administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa
eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração
pública,

3.3.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos insumos devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma forma de
garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à gestão contratual,

3.3.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40, §2°, da Lei n° 14.133/2021, neste

o, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segara da contratação, e

pnncipalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da

Administração pública.

3.3.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido
resguardando princípios íúndamentais, tais como, i^aldade e competitividade, e em conformidade com

as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação.
3.3.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao invés de
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma sena mais vantajosa e conveniente,

aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

^^as

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ait. 6°, XXIII, alínea M' da Lei n*» 14.133/21)

Oí

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos

ambientais, tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Poderá haver exi^ncias de garantia de contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei Federal n°

14.133/2021.

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para além
da vigência prevista.

4.5. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forrra que haja melhor relação custo x benefício;
.6. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) fomecedor(es)
que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

4.7. O produto deverá atender às seguintes características:

4.7.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 1.1), que deverá ser

minuciosamente observada pelo fornecedor,

4.8. Os bens p>oderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.9. Os bens serão recebidos no prazo de 5 (cinco) dias, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

4.11. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes

da incorreta execução do contrato.

.12. A fiscalização ficará a cargo de servidor pertencente ao quadro do órgão contratante designado

para esse fim.

4.13. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à Contratada, não poderá ser alegada como
motivo de força maior para o atraso, má execução ou in^ecução do fornecimento objeto deste Termo

de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos bem como as demais condições estabelecidas.

4.14. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, ficando

sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do fornecimento, bem como a
repetição às suas próprias custas para correção de talhas, visando a apresentação da qualidade e

resultados requisitados.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, aifnea "e" da Lei n.
14.133/2021).

5.1. Os bens serão entregues de acordo com a necessidade e solicitação da Contratante.
5.2. Os bens entregues fora das especificações contidas nesse Termo de Refetência, será comunicado a

Contratada no prazo de 03 (três) dias contados a partir da notificação para substituição, esta que devera
arcar com todos os custos decorrentes. Caso ^te prazo não seja observado, será considerado

inexecução contratual. As substituições dos bens não eximem a Contratada da aplicação de penalidade
por atraso no fornecimento.

5.3. Os bens objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entr^tíes todo seu conteúdo no
prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho
Neto, Maranhão em dias de expediente de s^unda e sexta-feira, das 8:00h ás IZ-OOh horário local, a
cnténo da CONTRATANTC.

5.4. Os prazos de entrega dos bens poderão ser prorrogados, a criténo do Órgão requisitante desde que
a Contratada formalize o pedido por escnto e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeiçõ^
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107 da l>ei Federal n'* 14.133/2021.
5.5. O prazo de entrega dos bens será de até 05 fcincol dias, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço.

5.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. ó", XXIII, alínea "f" da Lei n" 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução

otal ou pardal (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotac^ tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n** 14.133/2021, art. 115,

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, c^ut).
6.1.3.L O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências reladonadas à execução

do contrato, detemiinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n'^ 14.133/2021, art. 117, §T^.
6.1.3.2. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n*^
14.133/2021, art 117, §2^.
6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 14.133/2021, art lív)
6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art 120).
6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e

comerdais resultantes da execução do contrato (Lei if 14.133/2021, art. 121, caput).
6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerdais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n^ 14.133/2021, art. 121, §1*^.

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim (ESJ 5/2017, art. 44, §2'*).

.1.8. O ótgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providêndas que
'devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°).
6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.1.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas;
6.1.12. Verificação da compatibilidade do produto entr^;ue com o especificado na compra.

a

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6®, inciso XXIII, alínea *h', da Lei n.
14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 11 da Lei n."^ 14.133/2021, que culminará com a seleção

proposta de menor preço global.

7.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulQ a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SICAF;

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral
da União - https: / /portaldatransparenaa.gov.bf/pagina-iaterna/603245-ceis.

7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Gera! da União -
https: / / portaldatransparencia.gov.br/pagtna-int<>ma /603244-cnep.
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritáno, por força do Art 12 da Lei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de conlxafâr com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.
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7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve Fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.

7.5. A tentativa de buria será venficada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento
similares dentre outros.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes, salvo

liqueles le^mente permitidos.
.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da tiíiar, exceto para atestado de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natuteza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.11. Serão aceitos rastro de CNPJ de fornecedores matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.

7.12. Para fins de contração deverá o fomecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

7.12.1. Habilitação Jurídica:

7.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; OU

7.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEÍ, cuja aceitação ficará condiaonada à veritlcação da autenticidade no sítio

v\\^portaldoemp^eendedor■gov■hr: OU
7.12.1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU
7.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no R^istro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios
7.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
7.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;
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7.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seg^ridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Htulo \TI-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'' 5.452, de 1® de maio de 1943.
7.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exerdcio contrata ou concorre;

.123.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.12.3.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7^,XXXI11, da Constituição;
7.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n®

14.133/2021.

7.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art. 63, FV da Federal n® 14.133/2021.
7.12.3.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas ass^;urados na Consõtuiçâo Federal, nas leis

abaihistas, nas nomr^ inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1® da Federai n® 14.133/2021.

7.12.4. Qualificação Econômico-financeira:

7.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador;

7.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da f^ssoa física;

7.12.5. Habilitação técnica:

7.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso;
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7.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do trat^ento diferenciado previsto na Lei Complementar n"" 123/2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislação de regência.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ait. 6^ XXIII, alínea "f da Lei 14.133/21)

a

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
.2. A contratação será atendida pela s^;uinte dotação:

. Or^o:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

rV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou
encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa Excelência, e
caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto deste Termo

de Referência.

Coelho Neto 14 de janeiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001 /2025~G.\B/PRES

Diretora Administrativa
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